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Prefeitura Municipal de·Mªre.chal Floriano 
. ESTAi>Ót)OÉSPIRITÓ SANTO ... 

LEI MUNICIPAL Nº. 1.179,DE 26 DE NOVEMBRO DE 2012. 

ESTIMA RECEITA E FIXA DESPESA DO 
MUNICÍPIO i>E ~MARECHAL FLORIANO - ES. 
PARA O EXERéíCIO FINANCEIRO DE 2013. 

: A PREFEIT_t<\ MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO, ESTADO DO ESPÍRITO 
. 'SANTO, no uso de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Muni_cipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica aprovado o Orçamento Geral do Município de M~echal Floriano, Estado do· 
Espírito Santo para o exercício :financeiro de 2013, discriminadó pelos anexos integrantes 
desta Lei que estima a receita e fixa a despesa em R$ 38.300~000,00 (trinta e oito milhões e 
trezentos mitreais). 

Art. ·. 2° - A receita será realizada mediante a arrecadação dos tributos, transferências 
constitucionais e outras fontes de renda, na forma da legislação em vigor e de acordo com o 
seguinte desdobramento: · 

Receitas Correntes R$ 0/o 
Receità Tributária . 2.653:000,00 6,93 
Reêéiia .de ContribuiÇões 500.000,00 1,31 

·. Receita Patrimonial 141.000,00 . 0,37 
Receita· 'Industrial 20.000,00 0,05 
Receita.de' Serviços 1.000,00 0,01 
. TránsferênCias Correntes 37.343.000,00 97,50 
OutrasRe~itasCorrentes 423.000,00 1,10 
'..Dedução p/ FUNDEB . ,. 4.311.000,00 . -11,26 

Total das Receitas: Correntes 36~7-70.000,00. 96,0l .. 

Receitas Capital 
Alienação,de Bens 0,00 0,00 
Transferêilciàs. de Capital 1.530.000,00 3,99 

Totàl Receita.Capital 1.530.000,00 3,99 •. 
· . Tõfal Geral da Receita 3s~300~000;00 .100,00.· .· 

Art. 3º - A despesa será realizada na forma dos analíticos constantes e respectivos ·sub
anexós, conforme discriminação segÚinte: 
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-· Prefeitura Municipal de Marechal Floriano' · 
ESTADO DO ESPIRITO SANI'O - -

I - Despesas por Órgãos de Governo 

Or2ãos R$ o/o 
Câmara Municipal de Marechal Floriano 2.100.000,00 5,48 
Gabiliete do Prefeito 1.126.100,00 2,94 

· Procuradoria Jurídica 279.000,00 0,73 
Secretaria de Administração 2.476.000,00 6,46 
Secretaria de Finanças 1.634.000,00 4,27 
Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 6.546.500,00 17~09 
Secretaria de Educação 13.028.000,00 34,02 
Secretariá de Turismo 754.000,00 1,97 
Secretaria de Saúde 7.137.900,00 18~64 

Seeretaria de Assistência Social 1.513.000,00 3,95 
Secretaria de Agricultura 732.000,00 1,91 
Secretaria de Meio Ambiente 737.500,00 1,93 
Unidade Central de Controlelnterno· 236.000,00 0,61 

Total Geral 38.300.000,00- 100,00 

II - Despesas por Função de Governo 

Função Governo R$ ºlo 
Legislativa 2.100.000,00 5,48 
Administração 8.138.100,00 21,25 
Segurança Pública 61.000,00 0,16 
Assistência Social 1.513 .000,00 3,95 
PrevidênCia Social 43.000,00 0,11 
Saúde 7.137.900,00 18,64 
Educação -- 11.345.500,00 29,62 
Cultura 1.142.500,00 2,98 
Urbariismo -- 1.943 .500,00 _ 5,07 
Hábitação : 105;000,00 0,27 
Sàrieamento 77.000,00 0,20 
GéstãoAmbienW 737.500,00 1,93 
Ciência e·Tecnolocia 47.000,00 0,12 
Agricultura 732.000,00 1,91 
Coméréio e· serviÇos 754.000,00 1,97 
Transporte 1.540.000,00 4,02 
Oésporio e Lazer 493.000,00 1,30 
Encargos Especiais 190.000,00 0,50 
Reservá.de· Contingência 200.000,00 - 0,52 

Total 38.300.000,00 100,00 

Rua David Canal, nº 57, Centro, Marechal Floriano - ES - CEP 29255-000 
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Prefeitura Municip.al de Marechal FloriartÇl.·-_·: .. 
ESTADO ilO ESPIRITO SANTO 

III - Por Categoria Econômica 

Despesas Valor % 
Despesas Correntes 31.860;000,00 83,19 

Pessoal e Encargos Sodais 18.444: 100,00. 48,16 
Juros e Encargos da Dívida 10.000,00 ,'0;03 
Outra5 Despesas Correntes 13.405.900~00 . '35,00 

Despesàs de Capital 6~240:000,00 16;29 
Investimentos. 6.016.500,00 15,71 
lnversões·.Financeiras 43.500,00 0,1 l 

. Am01:tizaÇão da· Dívida 180.000,bO. 0,47· 
Reserva de Contingência • · · 200;000,0ff ' .. 0;52 

Total Geralda Despesa · 38.300.000,00 . 100,00 . 

Art~ 4° - Ficam os Poderes Legislativ9 e Executivo, autorizados a abrir.créditos.suplem~ntàres. 
:até o linl.ite de 25% (vinte e cinco por.cento) da despesa fixada nesta-lei de :àcordo Cónros 
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· ·recursos defihldos no Art. 43 e parágrafos da Lei Federal 4.320 de 17.de março de 1964. 

Art. 5° - Os valores orçamentários poderão ser ·atualizados monetariamente pela variação do 
IPCA -GV do'penodC>cte jUÍhc(a d~zembto de 2012 ou outro índice que'viet. a ser adótado 
pelo Góvêmo·FêdéraI~'-caso a variação medida no últinlo semestre do exercício de· 2012 seja 
superior a l 0%. 

Art. 6° - As dotaÇões atril;>uídas às diversas Secn~tarias Municipais serão"movimentadas pelo 
Órgão Central daAdrriinistraçãé)_do Poder Executivo Mwlicipal nos termos do Art: 66 da Lei 
Federai 4320 de l 'ide niarço de 1964. · 

Art. T' - O Orç~knto cUi .Câmàra: Municipal s~rá movimentado pelo Órgãp Finan~eiro do 
Poder Le~sl~tlvo)yltinicip~§,c~JJ.~émplará o repasse_ de 7 ~ (sete pór, cent()) do somatório da 
receita tributária· efuais .af 1;râliSferênc;ias constitucionais previstas· e· arrecadadas no exercício 
anterlor,-nos termo$ elo fui. 29~A da Constituição Federal. 

' ' . 

Art. 8° - Esta lei entrará em vigor a partir de 1 o de janeiro de 2013, revogadas as disposições 
em contrário. · 

Registre-se, Publique.;se e cumpra-se. 

Marechàl Floriano, ES, 26 de Novembró cie2012. 

(';'.;feitura Municipai de .Mart.:ch~d Florw.A{) 
SA NCION8 A PRESENTE LEI ' · 

QU;;; ~~i::BEON' j li q I J,Qf ~-
p fi ·ºtaM .. ·ai : ~ p• _1'161··1 1 ' I dOtJ., . re ei umc1p . ..-;v" d _:_u_ · 

Projeto de Lei N° 010iio12 -Aúior: Prefeitá ElhÚ1e Paes Lorenzo ~---PRE~E;TO M~"'!ClPAL . 

ELIANEP AEttORENZONi 
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